
F4 - CLASSIDIÁRIO - Cuiabá, quarta-feira, 25 de outubro de 2017

A empresa PRIMAVERA MAQUINAS E IMPLEMEN-
TOS AGRICOLAS LTDA inscrita no do CNPJ sob o nº 
07.685.671/0007-78, vem através deste torna-se público 
que requereu o Licenciamento junto Consorcio Intermuni-
cipal de Desenvolvimento Econômico, Social e Ambiental” 
Médio Araguaia”, CODEMA, as Licenças Ambientais, LP, LI 
e LO para atividade desenvolvida, comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário 
partes e peças, localizados no município de Querência – MT.

A Prefeitura Municipal de Querência inscrita no 
CNPJ 37.465.002/0001-66, vem através deste torna-
-se público que requereu o Licenciamento Ambiental 
LP e LI da Obra de Pavimentação Asfáltica da Rua 
Rio Grande do Sul, junto ao Consorcio Intermunicipal 
de Desenvolvimento Econômico, Social e Ambiental 
“Médio Araguaia” – CODEMA localizada no Município 
de Querência – MT

DEADLINE COMUNICAÇÃO PRÁTICA, CNPJ: 
28.328.977/0001-51, torna público que requereu junto à 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Rural Sustentável -SEMMADERS/VG - a Licença Locali-
zação para prestação de serviços de treinamento em de-
senvolvimento profissional, situada na Rua Benedita Ber-
nardina Curvo, nº 327-B, Bairro Jardim Costa Verde, CEP: 
78.128-160, município de Várzea Grande/MT.

SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
LUCAS DO RIO VERDE - MT

Av. Pará, 219 E, Bairro Cidade Nova
E-mail: sonia.duarte@saaelrv.com.br

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2017
REGISTRO DE PREÇO N° 038/2017

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
veículo furgão 0 km para uso do SAAE – Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto de Lucas do Rio Verde-MT, conforme 
especificações do Termo de Referência – Anexo I.  Realização: Por 
meio do site www.bll.org.br.  Inserção de propostas no sistema da 
BLL-LICITAÇÕES: das 10h de 26/10/2017 até as 18h do dia 
07/11/2017, horário de Brasília - DF. Início da sessão pública de disputa 
08/11/2017 às 10h horário de Brasília - DF, por meio do site 
www.bll.org.br, na sede do SAAE de Lucas do Rio Verde – MT.  Edital 
Completo: SAAE – Fone: (65) 3549-7715/7708, e-mail: 
sonia.duarte@saaelrv.com.br e nos sites www.bll.org.br e 
http://www.saaelrvmt.com.br. Fundamento Legal: Regida pela Lei 
Federal nº 10.520/2002 e subsidiariamente pela Lei Federal n° 
8.666/93 (com alterações da Lei 8883/94 e da Lei nº 9.648/98), Decreto 
Federal n° 5.450/05. Lucas do Rio Verde - MT, 24 de Outubro de 2017.
Sônia Alves Duarte Bueno. Pregoeira

SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
LUCAS DO RIO VERDE - MT

Av. Pará, 219 E, Bairro Cidade Nova
E-mail: sonia.duarte@saaelrv.com.br

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2017
REGISTRO DE PREÇO N° 040/2017

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
uma empilhadeira e uma esteira para serem utilizados no 
Ecoponto do Município de Lucas do Rio Verde-MT, conforme 
especificações do Termo de Referência – Anexo I.  Realização: Por 
meio do site www.bll.org.br. Inserção de propostas no sistema da 
BLL-LICITAÇÕES: das 10h de 26/10/2017 até as 18h do dia 
08/11/2017, horário de Brasília - DF.  Início da sessão pública de 
disputa 09/11/2017 às 10h horário de Brasília - DF, por meio do site 
www.bll.org.br, na sede do SAAE de Lucas do Rio Verde – MT.  Edital 
Completo: SAAE – Fone: (65) 3549-7715/7708, e-mail: 
sonia.duarte@saaelrv.com.br e nos sites www.bll.org.br e 
http://www.saaelrvmt.com.br. Fundamento Legal: Regida pela Lei 
Federal nº 10.520/2002 e subsidiariamente pela Lei Federal n° 
8.666/93 (com alterações da Lei 8883/94 e da Lei nº 9.648/98), Decreto 
Federal n° 5.450/05. Lucas do Rio Verde - MT, 24 de Outubro de 2017.
Sônia Alves Duarte Bueno. Pregoeira
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO
AVISO DE CANCELAMENTO DE EDITAL - PREGÃO 

PRESENCIAL N° 120/2017
Por determinação do Sr. Prefeito Municipal em exercício, A 
Comissão Permanente de Licitação, vem por meio deste informar o 
CANCELAMENTO do Processo de licitação Pregão Presencial nº 
120/2017, que tem como objeto: “REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PRESTADORA DE 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA ORGÂNICA DESARMADA DIURNA E 
NOTURNA PARA ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SORRISO, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES NECESSÁRIAS, NO TERMO DE REFERÊNCIA E 
DEMAIS ANEXOS”. Maiores informações poderão ser obtidas junto a 
Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em 
horário normal de expediente, das 07:00 às 13:00 horas ou através do 
telefone (66) 3545-4700 e site www.sorriso.mt.gov.br.
Miraldo Gomes de Souza. Pregoeiro

AVISO DE RESULTADO - PREGÃO PRESENCIAL N° 126/2017
O MUNICIPIO DE SORRISO – MT TORNA PÚBLICO O RESULTADO 
DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 126/2017, TENDO COMO OBJETO 
“REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE CAMISETAS PARA ATENDER O PROGRAMA 
EDUCACIONAL DE RESISTÊNCIA AS DROGAS – PROERD”, 
CONFORME A SEGUIR: IMPACTO INDÚSTRIA E COMERCIO DE 
CONFECÇÕES LTDA ME, CNPJ N.º 08.952.092/0001-11 ITEM 
VENCEDOR - 821366 – VALOR UNITÁRIO R$ 18,00 - VALOR TOTAL 
GLOBAL R$ 9.000,00. Miraldo Gomes de Souza. Pregoeiro

AVISO DE PREGÃO N° 134/2017
para a Adesão a Adesão a Ata de Registro de Preços n° 022/2016, 
na modalidade de Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
038/2015, Processo Administrativo n.º 23034.009371/2014-79, 
realizado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
(FNDE), cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MOBILÍARIOS PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL, que 
teve como vencedora a empresa: MILANFLEX – INDUSTRIA E 
COMERCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ N.º 
86.729.324/0002-61, sendo aderido ao item: 02 – CONJUNTO 
COLETIVO TAMANHO 01 (CJC-01) – quantidade 80 unidades – valor 
unitário R$ 520,00 – valor global de R$ 41.600,00. Miraldo Gomes de 
Souza. Comissão Permanente de Licitação Prefeitura de Sorriso – MT.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO

AVISO PARA RETIRADA DE ENVELOPES 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. 02/2017

CIA 0060885-07.2017.8.11.0000

AVISO
A Gerência Setorial de Licitação do TJMT comunica aos 
licitantes participantes da Concorrência Pública n. 2/2017, 
que tem como objeto a CONTRATAÇÃO de pessoa 
jurídica especializada em engenharia para reforma e 
ampliação do Fórum da Comarca de Barra do Garças-MT, 
cuja sessão pública ocorreu em 22/09/2017, na sede do 
Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, que os 
envelopes de Habilitação e Proposta estão disponíveis 
para retirada na Gerência Setorial de Licitações do 
Departamento Administrativo, localizado no Anexo 
Administrativo Antônio de Arruda, no horário de 12h às 
19h, no período de 24/10/2017 a 23/11/2017. Decorrido 
esse prazo os envelopes serão incinerados. Os licitantes 
interessados em retirar a documentação deverão 
apresentar, no ato da retirada, documento que comprove 
ser o representante da empresa.

Cuiabá, 24 de outubro de 2017.

Adriano Braun
Chefe da Divisão de Serviços Administrativos

Vera Lucia Maria de Araujo
Gerência Setorial de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MUTUM
COMUNICADO - TOMADA DE PREÇOS N° 021/2017

O Município de Nova Mutum, comunica às empresas participantes da 
licitação em epígrafe e aos demais interessados que após julgada as 
propostas de preços foram classificadas conforme segue: 1ª ( 
classificada ) – CONSTRUTORA SÃO VALENTIN LTDA EPP, valor 
R$ 1.057.613,41, 2ª ( classificada ) – LFM ENGENHARIA E 
CONSTRUTORA EIRELI EPP, valor R$ 1.068.0000,33, 3ª ( 
classificada ) – HFC CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA, valor 
R$ 1.105.657,9, 4ª ( classificada ) – CONSTRUTORA ROCHA EIRELI, 
valor R$ 1.214.971,91. Nova Mutum - MT, 24 de outubro de 2017.
Walter Rodrigues de Souza. Presidente da CPL

AVISO DE PUBLICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 108/2017
Objeto: Seleção de instituição financeira para ocupar e explorar, a 
título precário, através de concessão onerosa de uso, pelo 
período de 05 (cinco) anos, a gestão da folha de pagamentos dos 
servidores, e de empréstimos consignados para servidores. Tipo: 
Maior Oferta – Data de abertura: 08 de novembro de 2017. Horário: 
14:00 horas - Local: Av. Mutum, nº 1.250 N, Centro, N. Mutum – MT. 
EDITAL E ANEXOS: Deverá ser retirado no site do município 
<http://www.novamutum.mt.gov.br/publicacoes/licitacoes ou pelo e-
mail licitacao@novamutum.mt.gov.br ou telefone no ** 65 3308 5400.
Nova Mutum – MT, 24 de outubro de 2017.
Sérgio Vitor Alves Rodrigues. Pregoeiro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MUTUM
AVISO DE RESULTADO DO

PREGÃO PRESENCIAL N° 090/2017
O Município de Nova Mutum, torna público o resultado do 
Julgamento, objeto: Aquisição de Parque Infantil colorido, em 
madeira plástica com colunas de alumínio, fabricado com material 
super-resistente e atóxico, do qual sagrou – se vencedora a seguinte 
Empresa:  - Itens 01 e 02 do Lote I, KRENKE BRINQUEDOS 
PEDAGÓGICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 80.125.305/0001-
69, no valor de R$-171.750,00.  Os representantes assinaram a ata 
renunciando a intenção de interposição de recursos.
Nova Mutum/MT, 24 de outubro de 2017.
Sérgio Vítor Alves Rodrigues. Pregoeiro

AVISO DE RESULTADO DO
PREGÃO PRESENCIAL N° 093/2017

O Município de Nova Mutum torna público o resultado do 
Julgamento do dia 23 de Outubro de 2017, objeto: Registro de 
Preços para futura e eventual aquisição de materiais hospitalar 
permanente e de consumo, para reposição automática de estoque 
da unidade de abastecimento e atender às Unidades Básicas de 
Saúde da Família e Centro de Especialidades Médica Municipal, 
das quais consagraram como vencedoras: Itens 87, 88, 106, 107, 115, 
177, 178 e 186 do LOTE I e Item 18 do Lote II, para a empresa L.P 
COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICO LTDA – EPP, inscrita no 
CNPJ sob o nº 10.832.896/0001-29, no valor total de R$ 83.837,20 
(Oitenta e três mil oitocentos e trinta e sete reais e vinte centavos) – 
Itens 01, 03, 04,  09, 11, 12, 13, 21, 22, 41, 48, 49, 57, 58, 62, 63, 64, 65, 
66, 68, 69, 70, 75, 77, 78, 80, 84, 85, 90, 91, 92, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 
100, 101, 102, 105, 132, 133, 145, 146, 147, 148, 149, 161, 162, 163, 
164, 165, 166, 167, 168, 169, 170, 171, 172, 191 e 192 do Lote I para a 
empresa NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 52.202.744/0001-92, no valor total de R$ 221.531,85 
(Duzentos e vinte e um mil quinhentos e trinta e um reais e oitenta e 
cinco centavos) – Itens 25, 26 E 71 do LOTE I e 03, 05, 07, 08, 11, 12, 
16, 19, 23 e 24 do LOTE II para a empresa CIRURGICA GONCALVES 
LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 15.371.628/0001-70, no valor 
total de R$ 198.027,00 (Cento e Noventa e oito mil zero vinte e sete 
reais) – Itens 07, 20, 24, 50, 52, 55, 56, 86, 89, 110, 114, 116, 117, 135, 
136, 137 e 158  do LOTE I e item: 20 do LOTE II para empresa 
HIPERDENTAL COM. E REP. PRO. ODONT. HOS. LTDA EPP, inscrita 
no CNPJ sob o nº 13.994.852/0001-93, no valor total de R$ 
89.925,00 (Oitenta e nove mil novecentos e vinte e cinco reais) – Itens: 
26 e 27 do LOTE II para empresa HOSPI BIO INDUSTRIA E 
COMERCIO DE MOVEIS HOSPITALARES, inscrita no CNPJ sob o nº 
11.192.559/0001-87, no valor total de R$ 32.400,00 (Trinta e dois mil 
e quatrocentos reais)  – Item: 10 do LOTE I para empresa INDREL 
INDUSTRIA DE REFRIGERACAO LONDRINENSE LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 78.589.504/0001-86, no valor total de R$ 27.800,00 
(Vinte e sete mil e oitocentos reais) -  Itens: 05, 06, 17, 18, 19, 29, 53, 
76, 139, 150, 151, 152, 153, 154, 155, 156, 157, 159, 160 e 188 do 
LOTE I e itens: 09 e 25 do LOTE II para empresa MOCA COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ  03.233.805/0001-73, 
no valor total de R$ 60.451,80 (Sessenta mil quatrocentos e 
cinquenta e um reais e oitenta centavos) -  Itens : 02, 08, 10, 15, 16, 27, 
28, 30, 38, 39, 40, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 51, 54, 59, 60, 61, 67, 72, 73, 
74, 81, 82, 83, 93, 103, 104, 108, 109, 111, 112, 113, 118, 119, 120, 121, 
122, 123, 124, 125, 126, 127, 128, 129, 130, 134, 138, 140, 141, 142, 
143, 144, 173, 174, 175, 176, 179, 181, 182, 183, 184, 185, 187 e 189 
do LOTE I e 06, 14, 21 e 22 do LOTE II  para empresa C.A. 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI – ME, 
inscrita no CNPJ - 26.457.348/0001-04, no valor total de R$ 
187.200,78 (Cento e oitenta e sete mil duzentos e setenta reais e 
setenta e oito centavos) – Item: 01 do LOTE II para empresa DENTAL 
ALTA MOGIANA - COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLO inscrita 
no CNPJ - 05.375.249/0001-03 no valor de 87.050,00 (Oitenta e sete 
mil e cinquenta reais). Os itens: 14, 23, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 79, 
131 e 180 do LOTE I e itens: 02, 04, 13, 15 e 17 do LOTE II foram 
considerados fracassados. Os representantes assinaram a ata 
renunciando a intenção de interposição de recurso.
Nova Mutum/MT, 23 de outubro de 2017.
Sérgio Vítor Alves Rodrigues. Pregoeiro

AVISO DE RESULTADO DO
PREGÃO PRESENCIAL N° 095/2017

O Município de Nova Mutum torna público o resultado do 
Julgamento realizado no dia 16 de Outubro de 2017, às 14h00min 
(quatorze horas), objeto: Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de veículos zero Km (furgão ambulância e veículo 
passeio) – Tipo: Menor Preço por Item, do qual sagrou-se vencedora 
do item 02 a empresa DOMANI DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 01.016.616/0001-13, no valor total 
de R$ 76.500,00. O item 01 foi deserto.
Nova Mutum/MT, 24 de outubro de 2017.
Sérgio Vítor Alves Rodrigues. Pregoeiro
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«NUMERAÇÃO ÚNICA: 49652-55.2015.811.0041 - CÓDIGO: 1057245 - REQUERENTE: ESPÓLIO DE JOSÉ BRITO DE 
SOUZA. REPRESENTANTE (requerente): JOCÉZIO BRITO DE SOUZA. REQUERIDO (a): ZE DEVOTO. REQUERIDO (a):  
RÉUS INCERTOS, DESCONHECIDOS, INOMINADOS, EVENTUAIS TERCEIROS INTERESSADOS AUSENTES, 
INCERTOS E DESCONHECIDOS.REQUERIDO (a): ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DO ACAMPAMENTO 
TERRA ESPERANÇA.LOTAÇÃO: SEGUNDA VARA CÍVEL ESPECIALIZADA EM DIREITO AGRÁRIO.EDITAL DE 
CITAÇÃO - PRAZO 20 DIAS Pessoa(s) a ser(em) citadas(s): RÉUS INCERTOS, DESCONHECIDOS, INOMINADOS, 
EVENTUAIS TERCEIROS INTERESSADOS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS., brasileiro(a). atualmente em 
local incerto e não sabido. FINALIDADE: CITAÇÃO do(A) REQUERIDO(a) acima qualificado(a), atualmente em lugar incerto 
e não sabido, dos termos da ação que lhe é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 
15 dias, contados do término do prazo deste edital, apresentar resposta, caso queira, sob pena de serem considerados como 
verdadeiros os fatos afirmados na petição inicial. Resumo da Inicial: ESPÓLIO DE JOSÉ BRITO DE SOUZA e JOCÉZIO 
BRITO DE SOUZA ajuizaram AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE em face de ZÉ DEVOTO E OUTROS, pelos fatos a 
seguir aduzidos: 1. DA POSSE E DA PROPRIEDADE: A parte autora, José Brito de Souza, ora representado através de seu 
espólio, migrou para Mato Grosso em meados de 1966, e adquiriu imóvel rural denominado Fazenda Nossa Senhora 
Aparecida, com 2.400 has. No final da década de 1980, José Brito de Souza transmitiu posse e propriedade, em regime de 
condomínio, de 50% da mencionada propriedade rural a seus filhos Jocézio Brito de Souza e José Brito de Souza Junior, que, 
posteriormente, extinguiram o condomínio mediante divisão amigável. Portanto, o autor Jocézio Brito de Souza é legítimo 
possuidor e proprietário de uma área de 597,5784 has, situada na zona rural de Mirassol D'Oeste/MT, denominada Rancho 
Fartura, exercendo sobre ela posse mansa, pacífica, pública e inconteste há quase três décadas. A referida propriedade está 
cadastrada no Cadastro Ambiental Rural (CAR) sob o nº 18306/2012. No ano de 2007, a Fazenda Rancho Fartura foi invadida 
por Ezequiel Almeida Campos, Nério Gomes de Souza e outros, objeto da Ação de Reintegração de Posse proposta em 
02.03.2007, cujo feito flui atualmente em fase de cumprimento de sentença na 1ª vara cível de Mirassol D'Oeste, sob o n. 
2007/94, código 25993, numeração única 443-91.2007.811.0011. A liminar foi deferida em 16.03.2007 e devidamente 
cumprida, com sentença totalmente procedente exarada em 07.09.2010. Nos autos do espólio do autor, cujo feito flui pela 1ª 
vara da comarca de Cáceres/MT, sob o n. 196/99, código 16869, foi ordenada, em 07.01.2008, ordem de imissão na posse, 
coma expedição do respectivo mandado, devidamente cumprido, sendo procedidas as medições e avaliações. As áreas 
(Fazenda Nossa Senhora Aparecida e Rancho Fartura) encontravam-se totalmente beneficiadas, cercadas em toda a sua 
extensão, com divisão de pastos e roçadas, seringal em produção, casa sede de moradia, casas de trabalhadores e 
invernadas servidas por luz elétrica, água encanada de poço, represas para semoventes, pomar, etc. As áreas invadidas 
tinham importante capital natural na modalidade de mata de preservação permanente e reserva legal contendo diversas 
árvores de essências nativas de alto valor comercial. Ou seja, a documentação anexa prova, de forma incontestável, a posse, 
decorrente da propriedade, dos autores. 2. DO ESBULHO E DOS CRIMES AMBIENTAIS: Os réus, sob a coordenação de Zé 
Devoto, esbulharam a Fazenda Rancho Fartura em 09.06.2014 (Boletim de Ocorrência 2014.177291) e em 25.06.2014 os 
réus invadiram também a Fazenda Nossa Senhora Aparecida (B.O 2014.315315). Os invasores agem em verdadeira 
quadrilha, adentram a propriedade, loteando, apossando, e praticando diversos crimes ambientais, como desmatamento, 
corte e roubo de madeira, comercializando lotes, ameaçando os legítimos proprietários e possuidores, bem como seus 
funcionários, aliciando e instigando terceiros a cometerem os mesmos atos. Foram protocoladas notitias criminis nos dias 
11.06.2014 e 10.08.2014 na Delegacia de Polícia de Mirassol D'Oeste que deram origem à persecução penal, com a lavratura 
de laudo pericial e relatório técnico pela SEMA que concluíram pela existência de degradação ambiental. Em fiscalização do 
IBAMA ocorrida em 27.03.2015, foram apreendidos em poder dos réus maquinários de alto valor econômico utilizados para os 
ilícitos ambientais. Portanto, provado está o esbulho, bem como os danos ambientais praticados pelos réus e os prejuízos 
causados aos autores. 3. DO DIREITO: 3.1 DO POLO PASSIVO DA DEMANDA: Tendo em vista a grande incidência de 
invasões praticadas por grupos denominados de sem-terra e sem-teto, em que o possuidor esbulhado não consegue 
identificar e qualificar os esbulhadores, ante a violência destes grupos, a jurisprudência tem entendido que é possível a 
citação/intimação via edital e não inépcia da vestibular pela ausência de qualificação. 3.2. DA POSSE E SEUS EFEITOS: 
Provado esta, através dos anexos documentos, a posse dos autores decorrente de domínio bem como o injusto e violento 
esbulho praticado pelos réus. A legislação material pátria (Código Civil Brasileiro, art. 1.210) considera a posse como direito 
real e a tutela, atribuindo ao possuidor esbulhado o direito de ser restituído, liminarmente, além de ser indenizado pelas 
perdas e danos. No mesmo sentido, nossa legislação adjetiva (Código de Processo Civil, arts. 921, 924, 926, 927, 928, 929, 
930). 3.3. DAS PERDAS E DANOS: É evidente que os autores sofrem prejuízos materiais, em lucros cessantes e danos 
emergentes. A Fazenda Nossa Senhora Aparecida tinha seringal em produção. Eram 120 hectares, sendo 500 árvores por 
hectare, que resultam na média de 60.000 árvores. Considerando que o seringal produzia a média de 15.000kg de látex/mês, 
vezes o valor do quilo do látex, na média de R$ 3,00, resulta em R$ 45.000,00, correspondentes à produção bruta, sendo que 
após o pagamento dos parceiros e quitação dos impostos, o seringal dava renda mensal de R$ 15.000,00 por mês. Assim, os 
lucros cessantes mensais são de R$ 15.000,00, e os danos emergentes são decorrentes das árvores de seringa derrubadas, 
bem como das madeiras de lei roubadas e da destruição das benfeitorias, que dependem de avaliação no ato da reintegração 
na posse. 3.4. DA LIMINAR: Presentes nos autos o fumus boni iuris e o periculum in mora, requisitos para a concessão, 
inaudita altera parte, da liminar de reintegração de posse, pois os autores detém, há quase cinco décadas, posse mansa, 
pacífica e contínua decorrente do domínio e os invasores estão destruindo as benfeitorias e edificações, cometendo crimes 
ambientais e fazendo ameaças de morte. 4. DO PEDIDO: Ante o exposto, requer-se liminarmente a reintegração de posse, 
inaudita altera parte, bem como a fixação de cominação de pena para o caso de nova turbação ou esbulho; que seja 
determinado que os Réus desfaçam as construções ou plantações feitas detrimento da posse dos Autores; que seja 
determinado que o Oficial de Justiça identifique os esbulhadores, para fim de citação/intimação, bem como perícia judicial 
para constatar os danos emergentes a fim de instruir futura liquidação de sentença; e ainda, se assim não entender V. Exa. 
requer a concessão da liminar após justificação prévia. Requer também a gratuidade processual, por se encontrarem 
momentaneamente impossibilitados de arcar com as custas e despesas processuais; o deferimento e/ou manutenção da 
proteção possessória; a citação dos Réus, para caso queiram defender-se, sob pena de confissão e revelia; a oitiva do 
Ministério Público; seja a presente demanda julgada procedente em todos os seus termos, dando caráter permanente à 
liminar concedida, para condenar os réus a pagarem R$ 15.000,00 (quinze mil reais)/mês a título de lucros cessantes, a 
contar do esbulho, até a efetiva reintegração, a indenizar os autores pelos danos emergentes a serem apurados, e pelos 
danos morais causados, no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais). Pretende provar o alegado por todos os meios de 
provas em direito admitidos, principalmente pelos documentos em anexo, oitiva dos requeridos e testemunhas cujo rol será 
oportunamente apresentado. Dá-se à causa o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para efeito de alçada. Nestes termos, 
Pede deferimento. Cáceres/MT, 27 de maio de 2014. Despacho/Decisão: Vistos.Às fls. 785/786, foi deferido o revigoramento 
da medida liminar em favor dos autores.À fl. 788, os requeridos juntaram comprovante de pagamento de custas para 
interposição de recurso de Agravo de Instrumento.À fl. 789, os réus requereram a realização de inspeção judicial na área.Às 
fls. 790/881 os réus juntaram documentos que alegam ter sido apresentados ao INCRA em pedido de desapropriação da 
área.Às fls. 882/884, os réus juntaram novos documentos.À fl. 885, foi determinada a abertura de vistas ao Ministério Público 
para se manifestar quanto ao pedido formulado pelos réus.Às fls. 887/890, a parte autora requereu o cumprimento da liminar 
antes da apreciação do pedido de inspeção judicial.À fl. 891, o Ministério Público requereu a intimação dos autores para se 
manifestar quanto ao pedido de inspeção, antes de ofertar o seu parecer.Decido.Os autos foram remetidos ao Ministério 
Público anteriormente à juntada de manifestação dos autores de fls. 887/890.Desta feita, entendo que os autores já de 
manifestaram, opondo-se à realização da inspeção judicial antes do cumprimento da medida liminar de fls. 785/786.Este juízo 
até ventilou a possibilidade de realizar inspeção judicial, no entanto, quando se analisa os autos e o trâmite processual havido 
até o momento, verifica-se que durante a tramitação, os requeridos estão descumprindo as determinações judiciais, inclusive 
com retorno à área, menos de 10 dias após o cumprimento da ordem.Nem é preciso dizer que é obrigação da parte cumprir 
com retidão as ordens emanadas pelo juízo, bem como que o descumprimento deliberado constitui atentado a dignidade da 
justiça.A parte não conseguiu reverter a decisão liminar deste juízo e vem emperrando o andamento processual, com sua 
resistência às ordens emandas por este juízo.A designação de inspeção judicial, levaria automática à suspensão da ordem 
emanada às fls. 785/786, premiando os réus por descumprirem a ordem judicial, o que é inaceitável.É importante destacar o 
alto custo para realização dos cumprimentos de ordens, que envolvem policias militares, serventuários da justiça, contratação 
de caminhões e demais despesas pelos autores, sendo que os réus estão descumprindo deliberadamente determinação 
judicial, sem que houvesse qualquer decisão com caráter reformatório ou de suspensão.O pedido de suspensão da liminar 
inclusive já foi indeferido às fls. 785/786.1 - Isto posto, visando não atrasar mais o cumprimento das decisões proferidas por 
este juízo, NDEFIRO o pedido de inspeção judicial na área do conflito e determino que se cumpra com urgência a 
determinação de fls. 785/786, ressaltando que no momento da reintegração de posse o Sr. Oficial de Justiça deverá lavrar 
auto detalhado, incluindo fotografias.2 – Cumpra-se conforme determinado às fls. 785/786;3 – Após, certifique-se o Sr. Gestor 
se houve citação por edital e se já decorreu o prazo para apresentação da contestação;4 – Em caso positivo, encaminhem-se 
os autos para a Defensoria Pública para a defesa dos réus citados por edital;5 – Em seguida, para impugnação e, por fim 
conclusos. E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o 
presente Edital que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Cristiane Dias Bonfim, 
digitei.Observações: Será nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, IV, CPC). Cuiabá, 31 de agosto de 2017. 
Alexandre Venceslau Pianta - Gestor(a) Judiciário(a) Autorizado art. 1.205/CNGC"

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 20 DIAS

(25 E 26/10/2017)

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACIARA
EXTRATO ADITIVO N° 001/2017 AO CONTRATO N° 006/2017

CONTRATANTE: Prefeitura Mun. de Jaciara-MT; CONTRATADO: ENIO FRANCO CAZADEI; OBJETO: 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO; Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas do Contrato nº. 
006/2017; ASSINATURA: 15/09/2017.

ABDULJABAR GALVIN MOHAMMAD
Prefeito Municipal

EXTRATO ADITIVO N° 001/2017 AO CONTRATO N° 007/2017
CONTRATANTE: Prefeitura Mun. de Jaciara-MT; CONTRATADO: WELITON ALVES DOS SANTOS; 
OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO; Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas do 
Contrato nº. 007/2017; ASSINATURA: 15/09/2017.

ABDULJABAR GALVIN MOHAMMAD
Prefeito Municipal

EXTRATO ADITIVO N° 001/2017 AO CONTRATO N° 008/2017
CONTRATANTE: Prefeitura Mun. de Jaciara-MT; CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO CENTRAL DAS 
COOPERATIVAS DE AGRICULTORES FAMILIARES; OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO; 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas do Contrato nº. 008/2017; ASSINATURA: 
15/09/2017.

ABDULJABAR GALVIN MOHAMMAD
Prefeito Municipal

EXTRATO ADITIVO N° 001/2017 AO CONTRATO N° 009/2017
CONTRATANTE: Prefeitura Mun. de Jaciara-MT; CONTRATADO: DONIZETE FERRAZ DE OLIVEIRA; 
OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO; Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas do 
Contrato nº. 009/2017; ASSINATURA: 15/09/2017.

ABDULJABAR GALVIN MOHAMMAD
Prefeito Municipal

EXTRATO ADITIVO N° 001/2017 AO CONTRATO N° 010/2017
CONTRATANTE: Prefeitura Mun. de Jaciara-MT; CONTRATADO: ANTÔNIO FRANCISCO MORENO 
FERNANDES; OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO; Permanecem inalteradas e em pleno vigor as 
demais cláusulas do Contrato nº. 010/2017; ASSINATURA: 15/09/2017.

ABDULJABAR GALVIN MOHAMMAD
Prefeito Municipal

EXTRATO ADITIVO N° 001/2017 AO CONTRATO N° 011/2017
CONTRATANTE: Prefeitura Mun. de Jaciara-MT; CONTRATADO: CÉSAR LUIZ DOS SANTOS; OBJETO: 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO; Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas do Contrato nº. 
011/2017; ASSINATURA: 15/09/2017.

ABDULJABAR GALVIN MOHAMMAD
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA Nº 084/2017
CONTRATANTE: Município de Jaciara – MT; CONTRATADO: TECNOPARTS TINTAS E FERRAGENS 
LTDA; OBJETO: “Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de Materiais para Construção 
para atendimento das Secretarias solicitantes e PDDE Municipal”; PRAZO: 12 (doze) meses; VALOR 
GLOBAL R$ 2.085.050,00 (Dois milhões, oitenta e cinco mil e cinqüenta reais); ASSINATURA: 
11/09/2017.

ABDULJABAR GALVIN MOHAMMAD
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA Nº 085/2017
CONTRATANTE: Município de Jaciara – MT; CONTRATADO: GILBERTO RODRIGUES DA SILVA – ME; 
OBJETO: “Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de Materiais para Construção para 
atendimento das Secretarias solicitantes e PDDE Municipal”; PRAZO: 12 (doze) meses; VALOR 
GLOBAL R$ 240.654,50 (Duzentos e quarenta mil, seiscentos e cinqüenta e quatro reais e cinqüenta 
centavos); ASSINATURA: 11/09/2017.

ABDULJABAR GALVIN MOHAMMAD
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA Nº 086/2017
CONTRATANTE: Município de Jaciara – MT; CONTRATADO: COXIPÓ MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME; 
OBJETO: “Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de Materiais para Construção para 
atendimento das Secretarias solicitantes e PDDE Municipal”; PRAZO: 12 (doze) meses; VALOR 
GLOBAL R$ 337.919,20 (Trezentos e trinta e sete mil, novecentos e dezenove reais e vinte centavos); 
ASSINATURA: 11/09/2017.

ABDULJABAR GALVIN MOHAMMAD
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA Nº 087/2017
CONTRATANTE: Município de Jaciara – MT; CONTRATADO: C. E. MACEDO COMERCIO DE MATERIAIS 
HIDRAULICOS - EIRELI; OBJETO: “Registro de preço para eventual aquisição de materiais utilizados na 
manutenção e reparos de redes, ramais e cavaletes de água no Município de Jaciara/MT”; PRAZO: 12 
(doze) meses; VALOR GLOBAL R$ 617.953,00 (Seiscentos e dezessete mil, novecentos e cinqüenta e 
três reais); ASSINATURA: 11/10/2017.

ABDULJABAR GALVIN MOHAMMAD
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA Nº 088/2017
CONTRATANTE: Município de Jaciara – MT; CONTRATADO: DOAL PLASTIC INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA; OBJETO: “Registro de preço para eventual aquisição de materiais utilizados na manutenção e 
reparos de redes, ramais e cavaletes de água no Município de Jaciara/MT”; PRAZO: 12 (doze) meses; 
VALOR GLOBAL R$ 80.537,00 (Oitenta mil, quinhentos e trinta e sete reais); ASSINATURA: 11/10/2017.

ABDULJABAR GALVIN MOHAMMAD
Prefeito Municipal

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 042/2017

A Prefeitura Municipal de Jaciara - MT, através do Pregoeiro nomeado, torna público que, referente ao 
PREGÃO n.º. 042/2017 foi vencedora a empresa POSTO DE COMBUSTÍVEL GALINA LTDA EPP ao valor 
global de R$ 3.500.000,00 (Três milhões e quinhentos mil reais), conforme Relatório Geral de Sessões. 
Jaciara-MT, 24 de outubro de 2017. 

TIAGO RODRIGO ZENKNER
Pregoeiro

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA:
O presidente da COOPERATIVA DE TAXISTA E TRANSPORTE COLETIVO DO AEROPORTO MARECHAL 
RONDON LTDA COOPERPORTO, inscrita no Ministério da Fazenda sob o CNPJ n.º 01.365.512/0001-
14 e na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso sob o NIRE n.º 51400003181 no uso das atribuições 
que lhe confere o seu Estatuto Social, convoca todos os seus Cooperados, que nesta data, para efeito de 
quórum, totalizam 26 (vinte e seis) associados, para se reunirem em ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
E EXTRAORDINÁRIA, a realizar-se de acordo com os indicativos abaixo: DATA - 06 de novembro de 
2017 - LOCAL - Sede da COOPERATIVA COOPERATIVA DE TAXISTA E TRANSPORTE COLETIVO 
DO AEROPORTO MARECHAL RONDON LTDA COOPERPORTO com endereço atualizado na Avenida 
Governador João Ponce de Arruda, s/n.º, Sala, Aeroporto Marechal Rondon, Bairro Centro-Norte, CEP: 
78.110-900, Município de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso.. ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E 
EXTRAORDINÁRIA: HORÁRIO: 1) Em 1ª (primeira) convocação às 8:30 horas com a presença de 2/3 dos 
Cooperados com direito a voto; 2) Em 2ª (Segunda) convocação às 9:30 horas com a presença de metade 
mais um dos Cooperados com direito a voto, 3) Em 3ª (terceira) e última convocação às 10:30 horas com a 
presença de no mínimo 10 (dez) cooperados com direito a voto, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do 
Dia:. ORDINÁRIA: (1) Aprovação das contas do Exercício Financeiro do segundo semestre do ano de 2014, 
do ano de 2015, e do ano de 2016 conforme relatório da gestão e Balanço e o parecer do conselho Fiscal; 
(2) Destinação das sobras e/ou perdas do exercício de segundo semestre do ano de 2014, do ano de 2015 e 
do ano de 2016;  (3) Eleição dos componentes do novo Conselho de Administração e Fiscal, para o período de 
06/11/2017 a 06/11/2020.  EXTRAORDINÁRIA: (1) Atualização de endereço da cooperativa; (2) Eliminação 
de sócio cooperado; (3) Alteração de participação societária; (4) Admissão de sócio cooperado e Destaque 
dos associados remanescentes. José Luis Cavalcante da Silva - Presidente

Ouro Branco Maquinas Eireli - ME, CNPJ: 05.877.695/0001-08 torna público que requereu à Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural Sustentável – SEMMADRS de Várzea Grande – MT, a 
Licença Ambiental – Modalidade: Licença de Localização, Licença Previa, Licença de Instalação e Licença de 
Operação para atividade Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial partes e peças 
localizada Rua Salin Nadaf, nº700, Bairro Centro, município de Várzea Grande –MT.

Valeria P. dos Santos, CNPJ: 17.867.062/0001-06 torna público que requereu à Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural Sustentável – SEMMADRS de Várzea Grande – MT, a Licença 
Ambiental – Modalidade: Licença de Localização para atividade Comércio atacadista de máquinas e equi-
pamentos para uso industrial partes e peças, localizada Rua Salin Nadaf, nº700, Bairro Centro, município 
de Várzea Grande –MT.

JOSÉ CARLOS FERREIRA DE ARRUDA – SEGUNDO SERVIÇO 
NOTARIAL E REGISTRAL DE VÁRZEA GRANDE 

 JUIZO DE PAZ E DE CASAMENTO DA COMARCA DE 
VÁRZEA GRANDE - ESTADO DE MATO GROSSO.

EDITAL DE PROCLAMAS
FAÇO SABER, que pretendem se casar e apresentaram os docu-
mentos exigidos pelo artigo 1.525, de I a IV do Código Civil Bra-
sileiro. ARINALDO DA SILVA e DAIANA CAROLINA HAUSCHILD 
DE BARROS. Sendo o pretendente natural de Cuiabá/MT, nascido 
no dia 18/08/1981, portador do RG: 1398215-0 SESP/MT e CPF: 
948.148.641-91, profissão Operador, estado civil Solteiro, residente 
e domiciliado à Rua Oito, nº 17, Quadra 41, Casa 17, Bairro: Vila 
Vitoria, em Várzea Grande/MT, filho de ANEZIO CRESCENCIO 
DA SILVA e NOISE LEMES DA SILVA. E a pretendente natural de 
Cuiabá/MT, nascida no dia 10/11/1997, portadora do RG: 2676253-
6 SEJUSP/MT e CPF: 059.122.651-02, profissão Autonoma, estado 
civil Solteira, residente e domiciliada à Rua Oito, nº 17, Quadra 41, 
Casa 17, Bairro: Vila Vitoria, em Várzea Grande/MT, filha de RAI-
MUNDO DE SOUSA BARROS e ROCELAINE HAUSCHILD TUON. 
A contraente em virtude do casamento, passará a usar o nome de: 
DAIANA CAROLINA HAUSCHILD DE BARROS DA SILVA. O regi-
me adotado é o de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. Se alguém 
souber de algum impedimento, que oponha-o em forma de lei. Lavro 
o presente para ser afixado em Cartório, no lugar de costume e pu-
blicado pela imprensa local. Bem como publicado em Jornal Diário 
desta Comarca e no Diário de Justiça eletrônico do Estado de Mato 
Grosso, em conformidade com a lei 6.015/73 e legislação comple-
mentar. Os contraentes casaram-se no livro______ folha_______ 
termo_______. Várzea Grande-MT, 24 de outubro de 2017.

OFICIAL

JOSÉ CARLOS FERREIRA DE ARRUDA – SEGUNDO SERVIÇO 
NOTARIAL E REGISTRAL DE VÁRZEA GRANDE 

 JUIZO DE PAZ E DE CASAMENTO DA COMARCA DE 
VÁRZEA GRANDE - ESTADO DE MATO GROSSO.

EDITAL DE PROCLAMAS
FAÇO SABER, que pretendem se casar e apresentaram os docu-
mentos exigidos pelo artigo 1.525, de I a IV do Código Civil Brasi-
leiro. CESAR JUNIOR GOMES DA SILVA e NIUZELLE LINA FER-
REIRA. Sendo o pretendente natural de Cáceres/MT, nascido no dia 
10/09/1983, portador da CNH nº 30741279614 DETRAN/MT, nela 
inserida o RG sob o nº 14293099 SSP/MT e CPF:994.646.321-00, 
profissão Auxiliar de Manutenção, estado civil Solteiro, residente e 
domiciliado à Rua: Jacaranda, Nº. 480, Bairro: Jardim de Ala na ci-
dade de Várzea Grande/MT, filho de FRANCISCO SALES DA SILVA 
e ANASTACIA GOMES DA SILVA. E a pretendente natural de Vár-
zea Grande/MT, nascida no dia 22/04/1990, portadora da CNH nº 
05982966622 DETRAN/MT, nela inserida o RG sob o nº 18545106 
SEJUSP/MT e CPF:379.507.868-76, profissão Gerente Administra-
tivo, estado civil Solteira, residente e domiciliada à Rua: Jacaran-
da, Nº. 480, Bairro: Jardim de Ala na cidade de Várzea Grande/
MT, filha de JOSÉ ENEDINO ALVES FERREIRA e NILZA LINA DE 
FIGUEIREDO. A contraente em virtude do casamento, passará a 
usar o nome de:NIUZELLE LINA FERREIRA DA SILVA. O regime 
adotado é o de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. Se alguém sou-
ber de algum impedimento, que oponha-o em forma de lei. Lavro o 
presente para ser afixado em Cartório, no lugar de costume e pu-
blicado pela imprensa local. Bem como publicado em Jornal Diário 
desta Comarca e no Diário de Justiça eletrônico do Estado de Mato 
Grosso, em conformidade com a lei 6.015/73 e legislação comple-
mentar. Os contraentes casaram-se no livro______ folha_______ 
termo_______. Várzea Grande-MT, 18 de outubro de 2017.

OFICIAL

JOSÉ CARLOS FERREIRA DE ARRUDA – SEGUNDO SERVIÇO 
NOTARIAL E REGISTRAL DE VÁRZEA GRANDE 

 JUIZO DE PAZ E DE CASAMENTO DA COMARCA DE 
VÁRZEA GRANDE - ESTADO DE MATO GROSSO.

EDITAL DE PROCLAMAS
FAÇO SABER, que pretendem se casar e apresentaram os docu-
mentos exigidos pelo artigo 1.525, de I a IV do Código Civil Brasi-
leiro. ELIZEU NUNES DE ARRUDA e KELY VANESSA SILVA COR-
RÊA. Sendo o pretendente natural de Cuiabá/MT, nascido no dia 
18/01/1991, portador da CNH nº 05502216100 DETRAN/MT, nela 
inserida a CTPS nº 06011 MTE/MT e CPF:032.746.431-30, profis-
são Assistente Juridico, estado civil Solteiro, residente e domiciliado 
à Rua TV São Benedito, nº 124, Bairro Manga em Várzea Grande/
MT, filho de FRANCISCO DIAS DE ARRUDA e ALAIDE NUNES 
DE ARRUDA. E a pretendente natural de Cuiabá/MT, nascida no 
dia 18/07/1988, portadora da CTPS nº 26913 serie 00020-MT, nela 
inserida o RG nº 2039213-3 SSP/MT e CPF:009.818.671-03, pro-
fissão Secretaria Executiva, estado civil Solteira, residente e domi-
ciliada à Rua Ceara, Casa 231, Bairro Jardim Potiguar em Várzea 
Grande/MT, filha de JOSÉ PEDRO CORRÊA e NEUSA DA SILVA 
LIMA CORRÊA. A contraente em virtude do casamento, passará a 
usar o nome de: KELY VANESSA SILVA CORRÊA NUNES. O regi-
me adotado é o de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. Se alguém 
souber de algum impedimento, que oponha-o em forma de lei. Lavro 
o presente para ser afixado em Cartório, no lugar de costume e pu-
blicado pela imprensa local. Bem como publicado em Jornal Diário 
desta Comarca e no Diário de Justiça eletrônico do Estado de Mato 
Grosso, em conformidade com a lei 6.015/73 e legislação comple-
mentar. Os contraentes casaram-se no livro______ folha_______ 
termo_______. Várzea Grande-MT, 24 de outubro de 2017.

OFICIAL

JOSÉ CARLOS FERREIRA DE ARRUDA – SEGUNDO SERVIÇO 
NOTARIAL E REGISTRAL DE VÁRZEA GRANDE 

 JUIZO DE PAZ E DE CASAMENTO DA COMARCA DE 
VÁRZEA GRANDE - ESTADO DE MATO GROSSO.

EDITAL DE PROCLAMAS
FAÇO SABER, que pretendem se casar e apresentaram os docu-
mentos exigidos pelo artigo 1.525, de I a IV do Código Civil Brasilei-
ro. JOHN KENIDY DE BARROS REMBOSKI e THAYARA DE FARIA 
OLIVIERA. Sendo o pretendente natural de Cuiabá/MT, nascido no 
dia 18/06/1996, portador da CNH nº 06447413834 DETRAN/MT, 
nela inserida o RG nº 21813272 SSP/MT e CPF:055.261.201-47, 
profissão Professor, estado civil Solteiro, residente e domiciliado à 
Rua Seis, Nº 17, Residencial Solares do Tarumã em Várzea Gran-
de/MT, filho de ROGILDO REMBOSKI e LUCIANA DE BARROS. 
E a pretendente natural de Cuiabá/MT, nascida no dia 17/10/1988, 
portadora da CNH nº 05997379674 DETRAN/MT, nela inserida o 
RG nº 18667147 SSP/MT e CPF:022.015.741-38, profissão En-
fermeira, estado civil Solteira, residente e domiciliada à Rua Seis, 
Nº 17, Residencial Solares do Tarumã em Várzea Grande/MT, filha 
de OSVALDO DE OLIVEIRA e TANIA MARIA MIRANDA DE FARIA 
OLIVEIRA. A contraente em virtude do casamento, passará a usar 
o nome de: THAYARA DE FARIA OLIVEIRA REMBOSKI. O regime 
adotado é o de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. Se alguém sou-
ber de algum impedimento, que oponha-o em forma de lei. Lavro o 
presente para ser afixado em Cartório, no lugar de costume e pu-
blicado pela imprensa local. Bem como publicado em Jornal Diário 
desta Comarca e no Diário de Justiça eletrônico do Estado de Mato 
Grosso, em conformidade com a lei 6.015/73 e legislação comple-
mentar. Os contraentes casaram-se no livro______ folha_______ 
termo_______. Várzea Grande-MT, 20 de outubro de 2017.

OFICIAL

JOSÉ CARLOS FERREIRA DE ARRUDA – SEGUNDO SERVIÇO 
NOTARIAL E REGISTRAL DE VÁRZEA GRANDE 

 JUIZO DE PAZ E DE CASAMENTO DA COMARCA DE 
VÁRZEA GRANDE - ESTADO DE MATO GROSSO.

EDITAL DE PROCLAMAS
FAÇO SABER, que pretendem se casar e apresentaram os docu-
mentos exigidos pelo artigo 1.525, de I a IV do Código Civil Brasi-
leiro. GABRIEL GARCIA DE ARRUDA e VERA FERNANDA MOU-
RA SOUZA. Sendo o pretendente natural de Cuiabá/MT, nascido 
no dia 23/01/1998, portador do RG nº 2638418-3 SEJUSP/MT e 
CPF:056.812.911-38, profissão Auxiliar de Cobrança, estado civil 
Solteiro, residente e domiciliado à Rua Mario Abraão Nassarden, 
nº 658, Bairro Cristo Rei em Várzea Grande/MT, filho de WILSON 
JOSE DE ARRUDA e REJANE GARCIA PEREIRA. E a pretendente 
natural de Cuiabá/MT, nascida no dia 25/04/1986, portadora do RG 
nº 1570370-3 e CPF:729.043.991-00, profissão Auxiliar Administra-
tiva, estado civil Divorciada (Escritura Publica de Divorcio, Lavrado 
no Livro 06 Aux. Esc., Folhas 157/158 em data de 30/03/2012), re-
sidente e domiciliada à Rua Mario Abraão Nassarden, nº 658, Bair-
ro Cristo Rei em Várzea Grande/MT, filha de JOÃO GUILHERME 
DA CRUZ SOUZA e VERA LUCIA MOURA SOUZA. A contraente 
em virtude do casamento, continua a usar o nome de: VERA FER-
NANDA MOURA SOUZA. O regime adotado é o de COMUNHÃO 
PARCIAL DE BENS. Se alguém souber de algum impedimento, que 
oponha-o em forma de lei. Lavro o presente para ser afixado em 
Cartório, no lugar de costume e publicado pela imprensa local. Bem 
como publicado em Jornal Diário desta Comarca e no Diário de Jus-
tiça eletrônico do Estado de Mato Grosso, em conformidade com a 
lei 6.015/73 e legislação complementar. Os contraentes casaram-se 
no livro______ folha_______ termo_______. Várzea Grande-MT, 
24 de outubro de 2017.

OFICIAL

JOSÉ CARLOS FERREIRA DE ARRUDA – SEGUNDO SERVIÇO 
NOTARIAL E REGISTRAL DE VÁRZEA GRANDE 

 JUIZO DE PAZ E DE CASAMENTO DA COMARCA DE 
VÁRZEA GRANDE - ESTADO DE MATO GROSSO.

EDITAL DE PROCLAMAS
FAÇO SABER, que pretendem se casar e apresentaram os do-
cumentos exigidos pelo artigo 1.525, de I a IV do Código Civil 
Brasileiro. JOSÉ ISAIAS DA SILVA e LUCIANA VIEIRA DA SIL-
VA. Sendo o pretendente natural de Rondonópolis/MT, nasci-
do no dia 07/10/1984, portador do RG:15293343 SESP/MT e 
CPF:004.219.121-11, profissão Pedreiro, estado civil Solteiro, 
residente e domiciliado à Rua A 1, Quadra 25, Bairro Parque das 
Mangabeira, filho de LUIZ GONZAGA DA SILVA e MARIA DE 
LOURDES DOS SANTOS DA SILVA. E a pretendente natural de 
Várzea Grande/MT, nascida no dia 17/11/1991, portadora da CTPS 
nº 3133827 Serie 002-0/MT e CPF:037.975.841-56, profissão Au-
xiliar de Almoxarifado, estado civil Solteira, residente e domicilia-
da à Rua A 1, Quadra 25, Bairro Parque das Mangabeira, filha de 
JOSÉ VALDECIR SANTOS DA SILVA e LÚCIA CARDOSO VIEIRA. 
A contraente em virtude do casamento, continua a usar o nome de: 
LUCIANA VIEIRA DA SILVA. O regime adotado é o de COMUNHÃO 
PARCIAL DE BENS. Se alguém souber de algum impedimento, que 
oponha-o em forma de lei. Lavro o presente para ser afixado em 
Cartório, no lugar de costume e publicado pela imprensa local. Bem 
como publicado em Jornal Diário desta Comarca e no Diário de Jus-
tiça eletrônico do Estado de Mato Grosso, em conformidade com a 
lei 6.015/73 e legislação complementar. Os contraentes casaram-se 
no livro______ folha_______ termo_______. Várzea Grande-MT, 
24 de outubro de 2017.

OFICIAL

JOSÉ CARLOS FERREIRA DE ARRUDA – SEGUNDO SERVIÇO 
NOTARIAL E REGISTRAL DE VÁRZEA GRANDE 

JUIZO DE PAZ E DE CASAMENTO DA COMARCA DE 
VÁRZEA GRANDE - ESTADO DE MATO GROSSO.

EDITAL DE PROCLAMAS
FAÇO SABER, que pretendem se casar e apresentaram os docu-
mentos exigidos pelo artigo 1.525, de I a IV do Código Civil Bra-
sileiro. RONALDO MORAES DA CUNHA e JANAINA MARQUES 
DE CAMPOS. Sendo o pretendente natural de Cuiabá/MT, nascido 
no dia 25/01/1985, portador do RG: 1783619-0 SSP-MT e CPF: 
033.943.541-01, profissão Motorista, estado civil Solteiro, residente 
e domiciliado à Rua: Manoel Francisco de Paula, nº. 339, Bairro: 
Agua Limpa na cidade de Várzea Grande-MT, filho de LUCIANA 
MARIA DA CUNHA. E a pretendente natural de Várzea Grande/MT, 
nascida no dia 04/09/1993, portadora do RG: 24095800 SESUSP-
-MT e CPF: 047.076.511-94, profissão Auxiliar Comercial, estado 
civil Solteira, residente e domiciliada à Rua: Manoel Francisco de 
Paula, nº. 339, Bairro: Agua Limpa na cidade de Várzea Grande-MT, 
filha de EDSON MANOEL DE CAMPOS e NILDA MARQUES DE 
ALMEIDA. A contraente em virtude do casamento, passará a usar 
o nome de: JANAINA MARQUES DE CAMPOS CUNHA. O regime 
adotado é o de COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS. Se alguém 
souber de algum impedimento, que oponha-o em forma de lei. Lavro 
o presente para ser afixado em Cartório, no lugar de costume e pu-
blicado pela imprensa local. Bem como publicado em Jornal Diário 
desta Comarca e no Diário de Justiça eletrônico do Estado de Mato 
Grosso, em conformidade com a lei 6.015/73 e legislação comple-
mentar. Os contraentes casaram-se no livro______ folha_______ 
termo_______. Várzea Grande-MT, 24 de outubro de 2017.

OFICIAL

C O M A R C A D E C U I A B Á
ESTADO DE MATO GROSSO

4º SERVIÇO NOTARIAL DE PROTESTOS DE TÍTULOS
RUA CAMPO GRANDE, 533 - CENTRO - CUIABÁ-MT

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(PROVIMENTO Nº 06/2004 CGJ-MT)

O 4º SERVIÇO NOTARIAL PRIVATIVO DE PROTESTO 
DE TÍTULOS, DESTA COMARCA DE CUIABÁ FAZ SABER QUE 
LHE FORAM ENTREGUES PARA PROTESTO, TÍTULOS DE 
RESPONSABILIDADE DAS PESSOAS ABAIXO RELACIONA-
DAS.

A PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL EM JORNAL DE CIRCU-
LAÇÃO DIÁRIA É EXIGIDA POR LEI (“SE A PESSOA INDICADA 
PARA ACEITAR OU PAGAR FOR DESCONHECIDA, SUA LO-
CALIZAÇÃO INCERTA OU IGNORADA, FOR RESIDENTE OU 
DOMICILIADA FORA DA COMPETÊNCIA TERRITORIAL DO 
TABELIONATO, OU AINDA, NINGUÉM SE DISPUSER A RECE-
BER A INTIMAÇÃO NO ENDEREÇO FORNECIDO PELO APRE-
SENTANTE”... - ART. 15 LEI Nº 9.492 DE 10/09/97).

O SERVIÇO DE ENTREGA DOS AVISOS NOS ENDERE-
ÇOS ABAIXO MENCIONADOS É EFETUADO PELA EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS POR FORÇA DE 
CONTRATO IMPOSTO POR DISPOSITIVOS LEGAIS.

RESPONSÁVEIS:

# 17100482 DEVEDOR: AYMORE CREDITO FINC.E INVESTI-
MENTO S/A - CPF/CNPJ.:07.707.650/0001-10 RUA XV DE NO-
VEMBRO N.165 7 ANDAR CE-TRO -SAO PAULO -SP -TITULO: 
CERTIDAO JUDICIAL CU -APRES:TRIBUNAL DE JUSTICA DO 
ESTADO DE MATO GR-SACADOR: FUNDO DE APOIO AO JU-
DICIARIO FUNAJURIS -FAVORECIDO: FUNDO DE APOIO AO 
JUDICIARIO FUNAJURIS VALOR DO TITULO ITEM E DA TA-
BELA D DE CUSTAS
# 17100483 DEVEDOR: AYMORE CREDITO FINC.E INVES-
TIMENTO S/A - CPF/CNPJ.:07.707.650/0001-10 RUA XV DE 
NOVEMBRO N.165 7 ANDAR CE-TRO -SAO PAULO -SP -TITU-
LO: CERTIDAO JUDICIAL TA -APRES:TRIBUNAL DE JUSTICA 
DO ESTADO DE MATO GR-SACADOR: FUNDO DE APOIO AO 
JUDICIARIO FUNAJURIS -FAVORECIDO: FUNDO DE APOIO 
AO JUDICIARIO FUNAJURIS VALOR DO TITULO ITEM B DA 
TABELA D DE CUSTAS
# 18100173 DEVEDOR: WAGNER DOURADO DE MIRANDA 
- CPF/CNPJ.:006.861.871-99 RUA RICARDO MIRANDA GUI-
MARAES N 24CA-UMBE -CUIABA -MT -TITULO: DUPLICATA 
MERCANTIL -APRES:BANCO BRADESCO S A -SACADOR: 
GRANDE MOTOS COMERCIO DE VEICULOS E PECA -FA-
VORECIDO: GRANDE MOTOS COMERCIO DE VEICULOS E 
PECA VALOR DO TITULO ITEM E DA TABELA D DE CUSTAS
# 18100227 DEVEDOR: K.P.B.R. SILVA ME - CPF/
CNPJ.:21.715.949/0001-48 RUA F2 N, 204 BE-A VISTA -CUIA-
BA -MT -TITULO: DUPLICATA MERCANTIL -APRES:BANCO 
DO BRASIL SA -SACADOR: LCS LOCADORA MANUTENCAO 
E COMERCIO DE MAQUINA -FAVORECIDO: LCS LOCADORA 
MANUTENCAO E COMERCIO DE MAQUINA VALOR DO TITU-
LO ITEM D DA TABELA D DE CUSTAS
# 18100295 DEVEDOR: JOAQUIM GERALDO DE MORAIS - 
CPF/CNPJ.:080.971.861-87 AV URUBU REI 4 CP- IV -CUIABA 
-MT -TITULO: CÉDULA CRÉDITO BANCA -APRES:BANCO 
BRADESCO FINANC.SA-FELIPE SHOJI DE-SACADOR: BAN-
CO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A -FAVORECIDO: BAN-
CO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A VALOR DO TITULO 
ITEM K DA TABELA D DE CUSTAS
# 18100296 DEVEDOR: NILSON PAPA DA SILVA - CPF/
CNPJ.:835.529.871-34 R BEIJA FLOR 7 QD 61 DO-TOR FABIO 
LEITE L -CUIABA -MT -TITULO: CÉDULA CRÉDITO BANCA 
-APRES:BANCO BRADESCO FINANC.SA-FELIPE SHOJI DE-
-SACADOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A 
-FAVORECIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A 
VALOR DO TITULO ITEM K DA TABELA D DE CUSTAS
# 18100304 DEVEDOR: MA COMERCIO E SERVICOS LTDA - 
CPF/CNPJ.:04.398.282/0001-88 RUA 21 QD 02 LOTE 7 DI-T.
INDUSTRIAL -CUIABA -MT -TITULO: DUPLICATA MERCAN-
TIL -APRES:SM GIUSTTI DE ARRUDA E CIA LTDA-STILLUS 
-SACADOR: SM GIUSTTI DE ARRUDA E CIA LTDA-STILLUS 
UNIFORMES -FAVORECIDO: SM GIUSTTI DE ARRUDA E CIA 
LTDA-STILLUS UNIFO VALOR DO TITULO ITEM K DA TABELA 
D DE CUSTAS
# 19100001 DEVEDOR: LUZILENE NICE SILVA - CPF/
CNPJ.:027.151.771-94 AV DANT MARTINS DE OLIVEIRA, 53 - 
RE- STA INES -CUIABA -MT -TITULO: CÉDULA CRÉDITO BAN-
CA -APRES:ADVOCACIA BELLINATI PEREZ -SACADOR: BAN-
CO GMAC S.A. -FAVORECIDO: BANCO GMAC S.A. VALOR DO 
TITULO ITEM O DA TABELA D DE CUSTAS
# 19100002 DEVEDOR: CESAR RODRIGUES DE OLIVEIRA 
- CPF/CNPJ.:378.782.981-49 AV DANTE M DE OLIVEIRA, 22 - 
APT 3RE- STA INES -CUIABA -MT -TITULO: CÉDULA CRÉDITO 
BANCA -APRES:ADVOCACIA BELLINATI PEREZ -SACADOR: 
BANCO GMAC S.A. -FAVORECIDO: BANCO GMAC S.A. VA-
LOR DO TITULO ITEM O DA TABELA D DE CUSTAS
# 19100003 DEVEDOR: MARILENE NASCIMENTO RODRI-
GUES - CPF/CNPJ.:474.190.401-68 AV SEN FILINTO MULLER, 
1403 QU-LOMBO -CUIABA -MT -TITULO: CÉDULA CRÉDITO 
BANCA -APRES:ADVOCACIA BELLINATI PEREZ -SACADOR: 
BV FINANCEIRA S.A -FAVORECIDO: BV FINANCEIRA S.A VA-
LOR DO TITULO ITEM O DA TABELA D DE CUSTAS
# 19100069 DEVEDOR: P MENDES DA SILVA ME - CPF/
CNPJ.:27.222.667/0001-95 R DINIZ PINTO DE MATOS-
QUI 820 - -CUIABA -MT -TITULO: DUPLICATA MERCANTIL 
-APRES:COOP. DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENT-
-SACADOR: EDICLEIA SILVA GODINHO EIRELI -FAVORECI-
DO: EDICLEIA SILVA GODINHO EIRELI VALOR DO TITULO 
ITEM G DA TABELA D DE CUSTAS
# 19100287 DEVEDOR: PAULO HENRIQUE DE ALMEIDA - 
CPF/CNPJ.:039.579.841-81 RUA 44 CASA 34 QUADRA 206 
PE-RA 90 -CUIABA -MT -TITULO: SENTENÇA JUDICIAL GR 
-APRES:3ª VARA ESPECIALIZADA DE FAMILIA E SUCES-SA-
CADOR: E.M.S.A. REP/ BIANCA DA SILVA JEK -FAVORECIDO: 
E.M.S.A. REP/ BIANCA DA SILVA JEK VALOR DO TITULO ITEM 
J DA TABELA D DE CUSTAS
# 19100288 DEVEDOR: JOAO BOSCO ESTEVES - CPF/
CNPJ.:265.948.111-34 RUA BANDEIRANTE N.35 APTO 
107 PI-O DO AMOR -CUIABA -MT -TITULO: CHEQUE 
-APRES:SABOR CUIABA RESTAURANTE LTDA -SACADOR: 
SABOR CUIABA RESTAURANTE LTDA-C/BANCO ITAU -FAVO-
RECIDO: SABOR CUIABA RESTAURANTE LTDA VALOR DO 
TITULO ITEM L DA TABELA D DE CUSTAS
# 19100289 DEVEDOR: JOAO BOSCO ESTEVES - CPF/
CNPJ.:265.948.111-34 RUA BANDEIRANTE N.35 APTO 
107 PI-O DO AMOR -CUIABA -MT -TITULO: CHEQUE 
-APRES:SABOR CUIABA RESTAURANTE LTDA -SACADOR: 
SABOR CUIABA RESTAURANTE LTDA-C/BANCO ITAU -FAVO-
RECIDO: SABOR CUIABA RESTAURANTE LTDA VALOR DO 
TITULO ITEM L DA TABELA D DE CUSTAS
# 20100002 DEVEDOR: LUCIA MARIA DE ALMEIDA ME - 
CPF/CNPJ.:02.509.393/0001-99 R. 207, S/N - QD 56 CS 1 ST 
2 TI-UCAL -CUIABA -MT -TITULO: DUPLICATA MERCANTIL 
-APRES:ITAU UNIBANCO SA -SACADOR: PARESCHI E CIA 

LTDA -FAVORECIDO: PARESCHI E CIA LTDA VALOR DO TITU-
LO ITEM B DA TABELA D DE CUSTAS
# 20100012 DEVEDOR: FROTA DIESEL COMERCIO DE AUTO - 
CPF/CNPJ.:04.070.987/0001-71 AV.MIGUEL SUTIL, 4967 AR-AO 
-CUIABA -MT -TITULO: DUPLICATA MERCANTIL -APRES:ITAU 
UNIBANCO SA -SACADOR: H S DIST B AUTO PECAS LTDA EPP 
-FAVORECIDO: H S DIST B AUTO PECAS LTDA EPP VALOR DO 
TITULO ITEM E DA TABELA D DE CUSTAS
# 20100074 DEVEDOR: UNILIMPE SERV. LIMP. ESPECIALIZA-
DA LTDA - CPF/CNPJ.:09.018.440/0001-40 R TRACAIA, 18, QD 
26, LT18- JD.PRI - -CUIABA -MT -TITULO: DUPLICATA MERCAN-
TIL -APRES:COOP. DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENT-
-SACADOR: IRENES FERREIRA BELLUCCI ME -FAVORECIDO: 
R A DURIGAN SERVICOS ME VALOR DO TITULO ITEM L DA 
TABELA D DE CUSTAS
# 20100081 DEVEDOR: ERNY RODRIGUES DOS SANTOS - CPF/
CNPJ.:685.532.009-06 R. BELA VISTA,52 - -CUIABA -MT -TITULO: DU-
PLICATA MERCANTIL -APRES:COOP. DE CREDITO, POUPANCA E 
INVESTIMENT-SACADOR: CROACIA COMERCIO E LOCADORA DE 
-FAVORECIDO: CROACIA COMERCIO E LOCADORA DE VALOR DO 
TITULO ITEM B DA TABELA D DE CUSTAS
# 20100108 DEVEDOR: GISLAINE ALFONSO CORREIA 
- CPF/CNPJ.:041.801.171-00 AV. MIGUEL SUTIL 10106 SA-
-TA ROSA -CUIABA -MT -TITULO: DUPLICATA MERCANTIL 
-APRES:BANCO DO BRASIL SA -SACADOR: VERSALHES 
COMERCIO DE JOIAS OCULOS E RELOGIOS -FAVORECIDO: 
VERSALHES COMERCIO DE JOIAS OCULOS E RELOGIOS VA-
LOR DO TITULO ITEM B DA TABELA D DE CUSTAS
# 20100114 DEVEDOR: DROGARIA SEMPRE AMERICA CUIABA 
LTDA M - CPF/CNPJ.:24.972.162/0001-50 RODOVIA PALMIRO 
PAES DE BARROS, S/JA-DIM JOCKE -CUIABA -MT -TITULO: 
DUPLICATA MERCANTIL -APRES:BANCO DO BRASIL SA -SA-
CADOR: PROCORPUS COMERCIO DE APARELHOS ORTOPE-
DICOS L -FAVORECIDO: PROCORPUS COMERCIO DE APARE-
LHOS ORTOPEDICOS L VALOR DO TITULO ITEM C DA TABELA 
D DE CUSTAS
# 20100157 DEVEDOR: FABIO JUNIOR GOMES DE FREI-
TAS - CPF/CNPJ.:921.439.972-72 RUA 127 QD 33 CASA 30 
TI-UCAL -CUIABA -MT -TITULO: DUPLICATA MERCANTIL 
-APRES:BANCO DO BRASIL SA -SACADOR: LEILA APARECIDA 
GONCALVES TRIGUEIRO DA SILVA -FAVORECIDO: LEILA APA-
RECIDA GONCALVES TRIGUEIRO DA SILVA VALOR DO TITULO 
ITEM H DA TABELA D DE CUSTAS
# 20100181 DEVEDOR: RIBEIRO DA COSTA MORAES NOGUEI-
RA LTDA - CPF/CNPJ.:20.931.459/0001-16 RUA DEZENOVE, 
21 - QUADRA29 LOTE 2ID-NCIAL TRO -CUIABA -MT -TITULO: 
DUPLICATA MERCANTIL -APRES:BANCO DO BRASIL SA -SA-
CADOR: SNAP-ON DO BRASIL COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 
-FAVORECIDO: SNAP-ON DO BRASIL COMERCIO E INDUSTRIA 
LTDA VALOR DO TITULO ITEM J DA TABELA D DE CUSTAS
# 20100231 DEVEDOR: MAXIMA ELETR.E HIDR. E FERRAMEN-
TAS LTDA - CPF/CNPJ.:11.159.174/0001-18 AV. TANCREDO NE-
VES N 776 JA-DIM TROPICAL -CUIABA -MT -TITULO: DUPLICA-
TA MERCANTIL -APRES:BANCO BRADESCO S A -SACADOR: 
COXIPO MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME -FAVORECIDO: 
COXIPO MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME VALOR DO TITULO 
ITEM C DA TABELA D DE CUSTAS
# 20100280 DEVEDOR: LIVIA NUNES DETONI 96957867153 
- CPF/CNPJ.:22.625.771/0001-07 RUA TANGARA DA SER-
RA 09 CP- II -CUIABA -MT -TITULO: DUPLICATA MERCANTIL 
-APRES:BANCO BRADESCO S A -SACADOR: INBRANDS S A 
-FAVORECIDO: QUATA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREI-
TOS VALOR DO TITULO ITEM J DA TABELA D DE CUSTAS
# 20100281 DEVEDOR: AIGLA DISTR ADITIVOS LUB EIRELI 
ME - CPF/CNPJ.:17.260.493/0001-00 RUA MAURICIO CARDO-
SO,700 QUADRA CI-ADE ALTA -CUIABA -MT -TITULO: DUPLICA-
TA MERCANTIL -APRES:BANCO BRADESCO S A -SACADOR: 
MATRIXOIL IND COM PROD AUTO LTDA ME -FAVORECIDO: 
CONTINENTALBANCO SECURITIZADORA S.A. VALOR DO TI-
TULO ITEM O DA TABELA D DE CUSTAS
# 20100282 DEVEDOR: AIGLA DISTR ADITIVOS LUB EIRELI 
ME - CPF/CNPJ.:17.260.493/0001-00 RUA MAURICIO CARDO-
SO,700 QUADRA CI-ADE ALTA -CUIABA -MT -TITULO: DUPLICA-
TA MERCANTIL -APRES:BANCO BRADESCO S A -SACADOR: 
MATRIXOIL IND COM PROD AUTO LTDA ME -FAVORECIDO: 
CONTINENTALBANCO SECURITIZADORA S.A. VALOR DO TI-
TULO ITEM O DA TABELA D DE CUSTAS
# 20100291 DEVEDOR: DCS COMERCIO DE ALIMENTOS 
VAREJISTAS LTD - CPF/CNPJ.:06.023.155/0001-20 AVENIDA 
MANOEL JOSE DE ARRUDA, 181 - -CUIABA -MT -TITULO: DU-
PLICATA MERCANTIL -APRES:BANCO SANTANDER S A -SACA-
DOR: AGROINDUSTRIAL PSF LTDA -FAVORECIDO: AGROIN-
DUSTRIAL PSF LTDA VALOR DO TITULO ITEM J DA TABELA 
D DE CUSTAS
# 23100006 DEVEDOR: BANCO GENERAL MOTORS S/A - CPF/
CNPJ.:17.352.667/0001-56 AV. MIGUEL SUTIL N.8695 DU-UE 
DE CAXIAS -CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO JUDICIAL CU 
-APRES:TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE MATO GR-
-SACADOR: FUNDO DE APOIO AO JUDICIARIO FUNAJURIS 
-FAVORECIDO: FUNDO DE APOIO AO JUDICIARIO FUNAJURIS 
VALOR DO TITULO ITEM B DA TABELA D DE CUSTAS
# 23100024 DEVEDOR: FORLOG LOGISTICA DE TRANSPOR-
TES LTDA - CPF/CNPJ.:07.413.467/0001-02 RODOVIA 364 KM 
401 PA-COAL RAMOS -CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO JUDI-
CIAL CU -APRES:TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE MATO 
GR-SACADOR: FUNDO DE APOIO AO JUDICIARIO FUNAJURIS 
-FAVORECIDO: FUNDO DE APOIO AO JUDICIARIO FUNAJURIS 
VALOR DO TITULO ITEM E DA TABELA D DE CUSTAS
# 23100025 DEVEDOR: FORLOG LOGISTICA DE TRANSPOR-
TES LTDA - CPF/CNPJ.:07.413.467/0001-02 RODOVIA 364 KM 
401 PA-COAL RAMOS -CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO JUDI-
CIAL TA -APRES:TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE MATO 
GR-SACADOR: FUNDO DE APOIO AO JUDICIARIO FUNAJURIS 
-FAVORECIDO: FUNDO DE APOIO AO JUDICIARIO FUNAJURIS 
VALOR DO TITULO ITEM B DA TABELA D DE CUSTAS
# 23100026 DEVEDOR: GERALDO AFONSO MARTINS - CPF/
CNPJ.:815.639.578-68 RUA BOM JESUS 793 PO-AO -CUIABA 
-MT -TITULO: CERTIDAO JUDICIAL CU -APRES:TRIBUNAL DE 
JUSTICA DO ESTADO DE MATO GR-SACADOR: FUNDO DE 
APOIO AO JUDICIARIO FUNAJURIS -FAVORECIDO: FUNDO DE 
APOIO AO JUDICIARIO FUNAJURIS VALOR DO TITULO ITEM E 
DA TABELA D DE CUSTAS
# 23100027 DEVEDOR: GERALDO AFONSO MARTINS - CPF/
CNPJ.:815.639.578-68 RUA BOM JESUS 793 PO-AO -CUIABA 
-MT -TITULO: CERTIDAO JUDICIAL TA -APRES:TRIBUNAL DE 
JUSTICA DO ESTADO DE MATO GR-SACADOR: FUNDO DE 
APOIO AO JUDICIARIO FUNAJURIS -FAVORECIDO: FUNDO DE 
APOIO AO JUDICIARIO FUNAJURIS VALOR DO TITULO ITEM B 
DA TABELA D DE CUSTAS
# 23100033 DEVEDOR: MAURO DA SILVA CORREA - CPF/
CNPJ.:586.481.869-00 AV. V2 QUADRA 31 CASA 16 NO-A ES-
PERANCA -CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO JUDICIAL CU 
-APRES:TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE MATO GR-
-SACADOR: FUNDO DE APOIO AO JUDICIARIO FUNAJURIS 
-FAVORECIDO: FUNDO DE APOIO AO JUDICIARIO FUNAJURIS 
VALOR DO TITULO ITEM E DA TABELA D DE CUSTAS
# 23100034 DEVEDOR: MAURO DA SILVA CORREA - CPF/
CNPJ.:586.481.869-00 AV. V2 QUADRA 31 CASA 16 NO-A ES-
PERANCA -CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO JUDICIAL TA 
-APRES:TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE MATO GR-
-SACADOR: FUNDO DE APOIO AO JUDICIARIO FUNAJURIS 

-FAVORECIDO: FUNDO DE APOIO AO JUDICIARIO FUNAJU-
RIS VALOR DO TITULO ITEM B DA TABELA D DE CUSTAS
# 23100035 DEVEDOR: NILZA HELENA PIETRO - CPF/
CNPJ.:004.795.148-60 AVENIDA F N.100 B PA-QUE CUIA-
BA -CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO JUDICIAL CU 
-APRES:TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE MATO GR-
-SACADOR: FUNDO DE APOIO AO JUDICIARIO FUNAJURIS 
-FAVORECIDO: FUNDO DE APOIO AO JUDICIARIO FUNAJU-
RIS VALOR DO TITULO ITEM D DA TABELA D DE CUSTAS
# 23100052 DEVEDOR: LAERCON PEREIRA DOS SANTOS 
- CPF/CNPJ.:209.419.431-00 RUA NOVO MATO GROSSO 
N.168 JD- VISTA ALEGRE -CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO 
JUDICIAL CU -APRES:TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO 
DE MATO GR-SACADOR: FUNDO DE APOIO AO JUDICIARIO 
FUNAJURIS -FAVORECIDO: FUNDO DE APOIO AO JUDICIA-
RIO FUNAJURIS VALOR DO TITULO ITEM J DA TABELA D DE 
CUSTAS
# 23100052 DEVEDOR: L. P. DOS SANTOS - ME - CPF/
CNPJ.:06.888.109/0001-93 RUA NOVO MATO GROSSO N.168 JD- 
VISTA ALEGRE -CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO JUDICIAL CU 
-APRES:TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE MATO GR-SACA-
DOR: FUNDO DE APOIO AO JUDICIARIO FUNAJURIS -FAVORECIDO: 
FUNDO DE APOIO AO JUDICIARIO FUNAJURIS VALOR DO TITULO 
ITEM J DA TABELA D DE CUSTAS
# 23100075 DEVEDOR: LILIAM SUZANA DE OLIVEIRA MUN-
DEL MIRANDA - CPF/CNPJ.:10.897.748/0001-92 RUA J,2008 
2008 PARQUE ATALAIA CPA-QUE ATALAIA -CUIABA -MT -TI-
TULO: DUPLICATA MERCANTIL -APRES:BANCO BRADESCO 
S A -SACADOR: GRUPO MEDNET -FAVORECIDO: GRUPO 
MEDNET VALOR DO TITULO ITEM I DA TABELA D DE CUSTAS
# 23100076 DEVEDOR: VALDENIR ALVES - CPF/
CNPJ.:707.638.281-49 AV DRA MARIA AUXILIADORA G 
MENDES,NO-A CONQUISTA -CUIABA -MT -TITULO: DUPLICA-
TA MERCANTIL -APRES:BANCO BRADESCO S A -SACADOR: 
ETERNNE -FAVORECIDO: ETERNNE VALOR DO TITULO 
ITEM K DA TABELA D DE CUSTAS
# 23100117 DEVEDOR: ERALDO PEREIRA DA SILVA - ME - 
CPF/CNPJ.:15.077.734/0001-46 AVE MANOEL JOSE ARRUDA 
, 23 GR-NDE TERCEIRO -CUIABA -MT -TITULO: DUPLICATA 
MERCANTIL -APRES:BANCO BRADESCO S A -SACADOR: 
CAMBUCI PECAS AGRICOLAS -FAVORECIDO: CAMBUCI PE-
CAS AGRICOLAS VALOR DO TITULO ITEM G DA TABELA D 
DE CUSTAS
# 23100119 DEVEDOR: GEANY CRISTINA DE ARRUDA RO-
CHA - ME - CPF/CNPJ.:12.192.113/0001-15 AV AV DOM BOS-
CO 1317 SALA 02 CENTRGO-ABEIRAS -CUIABA -MT -TITULO: 
DUPLICATA MERCANTIL -APRES:BANCO BRADESCO S A 
-SACADOR: ITAG SISTEMAS INTELIGENTES LTDA -FAVO-
RECIDO: ITAG SISTEMAS INTELIGENTES LTDA VALOR DO 
TITULO ITEM F DA TABELA D DE CUSTAS
# 23100123 DEVEDOR: SUPERMERCADO PEDRO BRAN-
DAO LTDA ME - CPF/CNPJ.:27.877.121/0001-72 RUA PACA-
RAIMA354 PL-NALTO -CUIABA -MT -TITULO: DUPLICATA 
MERCANTIL -APRES:BANCO BRADESCO S A -SACADOR: 
DIPALMA COM E DIST -FAVORECIDO: DIPALMA COM E DIST 
VALOR DO TITULO ITEM G DA TABELA D DE CUSTAS
# 23100124 DEVEDOR: SUPERMERCADO PEDRO BRAN-
DAO LTDA ME - CPF/CNPJ.:27.877.121/0001-72 RUA PACA-
RAIMA354 PL-NALTO -CUIABA -MT -TITULO: DUPLICATA 
MERCANTIL -APRES:BANCO BRADESCO S A -SACADOR: 
DIPALMA COM E DIST -FAVORECIDO: DIPALMA COM E DIST 
VALOR DO TITULO ITEM F DA TABELA D DE CUSTAS
# 23100183 DEVEDOR: MARCIO GRISON - CPF/
CNPJ.:028.451.009-22 RUA CASTELO BRANCO 298 ANE-
XO B - -CUIABA -MT -TITULO: DUPLICATA MERCANTIL 
-APRES:BANCO SANTANDER S A -SACADOR: C V MARINHO 
ME -FAVORECIDO: C V MARINHO ME VALOR DO TITULO 
ITEM O DA TABELA D DE CUSTAS
# 23100190 DEVEDOR: EDNA ALVES FERREIRA - CPF/
CNPJ.:565.415.541-53 RUA CUIABA N 262 - -CUIABA -MT 
-TITULO: DUPLICATA MERCANTIL -APRES:BANCO SANTAN-
DER S A -SACADOR: COMERCIAL E TRANSPORTES RODRI-
GUES MORAIS -FAVORECIDO: COMERCIAL E TRANSPOR-
TES RODRIGUES MORAIS VALOR DO TITULO ITEM N DA 
TABELA D DE CUSTAS
# 23100194 DEVEDOR: TERRAPLANAGEM CENTRO OESTE 
LTDA - EPP - CPF/CNPJ.:01.294.313/0001-62 AV ISAAC POVO-
AS NR: 001331 SALA 10 - -CUIABA -MT -TITULO: DUPLICATA 
MERCANTIL -APRES:BANCO SANTANDER S A -SACADOR: 
PEDREIRA MATO GROSSO LTDA ME -FAVORECIDO: PE-
DREIRA MATO GROSSO LTDA ME VALOR DO TITULO ITEM 
J DA TABELA D DE CUSTAS
# 23100271 DEVEDOR: MARCELO CANTAO MUNDIM - CPF/
CNPJ.:691.157.611-34 RUA ALAMEDA SAO JOAO 808 SA- 
SEBASTIAO -CUIABA -MT -TITULO: DUPLICATA MERCANTIL 
-APRES:BANCO DO BRASIL SA -SACADOR: FH PICCOLO 
IND. COM. E SERVICOS DE MAQUINAS P -FAVORECIDO: FH 
PICCOLO IND. COM. E SERVICOS DE MAQUINAS P VALOR 
DO TITULO ITEM I DA TABELA D DE CUSTAS
# 23100311 DEVEDOR: HIGH-TEC INFORMATICA LTDA - 
CPF/CNPJ.:00.422.867/0001-35 AV MIGUEL SUTIL, 4000 JD-
-LEBLON -CUIABA -MT -TITULO: DUPLICATA PREST SERV 
-APRES:BANCO DO BRASIL SA -SACADOR: BRANISSO 
CAMPOS ASSESSORIA & GESTAO CONTABIL -FAVORECIDO: 
BRANISSO CAMPOS ASSESSORIA & GESTAO CONTABIL VA-
LOR DO TITULO ITEM F DA TABELA D DE CUSTAS
# 23100313 DEVEDOR: RODE POMPEU DA SILVA - CPF/
CNPJ.:034.263.111-00 RUA ISSAC RAYMUNDO LT 29 A PQ- NOVA 
ESPERANCA 1 -CUIABA -MT -TITULO: DUPLICATA PREST SERV 
-APRES:BANCO DO BRASIL SA -SACADOR: JOAO SOICHIRO 
MAKISHI -FAVORECIDO: JOAO SOICHIRO MAKISHI - ME VALOR DO 
TITULO ITEM J DA TABELA D DE CUSTAS
# 23100314 DEVEDOR: ROGNER A. P. GIUNI - ME - CPF/
CNPJ.:05.617.714/0001-67 R. ESTEVAO DE MENDONCA, 
471 - -CUIABA -MT -TITULO: DUPLICATA PREST SERV 
-APRES:BANCO DO BRASIL SA -SACADOR: WORLD ENCA-
DERNADORA LTDA - ME -FAVORECIDO: WORLD ENCADER-
NADORA LTDA - ME VALOR DO TITULO ITEM J DA TABELA 
D DE CUSTAS

OS DEVEDORES ACIMA RELACIONADOS FICAM IN-
TIMADOS A COMPARECER À RUA CAMPO GRANDE, 533 
- NESTA CAPITAL, A FIM DE EFETUAR O PAGAMENTO OU 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS, NO PRIMEIRO (1º) DIA ÚTIL SE-
GUINTE DA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE, NO HORÁRIO DE 
09:00 ÀS 17:00 HORAS.

ALERTA: GOLPE DE ESTELIONATÁRIOS

FALSÁRIOS ESTÃO TELEFONANDO E MANDANDO E-
-MAILS SE IDENTIFICANDO COMO REPRESENTANTES DE 
CARTÓRIOS DE PROTESTO, SOLICITANDO PAGAMENTO 
DE TÍTULOS (PROTESTO) MEDIANTE TRANSFERÊNCIA 
OU DEPÓSITO BANCÁRIO. ESTE PROCEDIMENTO NÃO É 
ADOTADO PELOS CARTÓRIOS DE PROTESTO. EM CASO 
DE DÚVIDA, PROCURE DIRETAMENTE O CARTÓRIO DA SUA 
CIDADE.

Cuiabá, 25 de outubro de 2017.

OTHILIA ALZITA PEREIRA DA SILVA MOLINA
Tabeliã

CLASSIDIÁRIO 
Fone: 3634-0278


